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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

AUTUAÇÃO 

/ 

Aos -·····························=···=···d~---························································ dias do mês de 
~ / ,7,,r--___ .2 .. ~,?'R.?.Z~ .................. do ano de mil novecentos_ /setenta e .. ~---········· 

autJÕ, nos termos da lei, os documentos que se seguem./ / / 

' '(~ :;i· 
· · ____ ,:;7ET0R-v?f!ft.wi"7r~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 09 de novembro de 1 974 

MENSÁGEM 72/74 

Senhor Presidente, 

' 
PEi,ssamos .às._ Dlãos cie V .Exa.,. solici~ando 

q_ue sej~ f?Up~eti~o ~ ap;r-~ciªção. e apr~vação d<~§ .. ~xcel~ntíssim9@ 

ser,ihore;:i vereadore~, __ o_ P:r'Qjeto __ ~~ _lei g_ue autori~a o Pod~ ;Execu 

tivo.Majçi~a1 sup~eimei;i.tar dotações orçamentárias no Departamen

to de Serviços Urba.nos • 

Contando com o apoio de v. Ex:ª e dignos 

pares, firmam.o-nos 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr~ 

Dr. Octávio Luiz Barb()_$~ de AraÚj o 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Nesta 

SMG/sb 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

FflOJETO DE LEI 

Autoriza abrir crédito suplementar a favor do Depar 

tamento de Serviços Urbanos: 

A C~mara Municipal de Gelatina, do Estado do Espfri 

to Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lº - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito su -
plementar de Cr$ 251.DOO,OO (duzentos e cinqUenta e um mil cruzeiros), 

a favor do Departamento de Serviços Urbanos, para reforço reforço da 

dotação orçament~ria destinada ao pagamento de pessoal, a saber: 

e.o - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

s.o.9.0 - Administração 
-~---
~ ,_,,----- , 

3.1.0.0 - Despesas de cu~eio --s '" 
-1~ 

3.1.1.ll - Pessoal Civil "·~--~ ------~ 
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

, 
01.07 - Salario de Contratados •••••••••••••••••••••• .cr$ 251.0DO,OO 

Art. 2Q - Os recursos neces~rios à cobertura do crédito, autorizado no Artigo 

lº, correrão por conta de anulaç~es, conforme discriminação: 

a.o - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

s.o.9.0 - Administração. 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

3.1.3.2 - Publi~çÕes, Divulgações e Assinaturas de Peri~dicos ••••••• 

•11••···································•••••1i1Gr$ 
Locação de Imóveis e Equipamentos •••••••••••• Cr$ 

2.000,00 

6.000,00 

3.1.3.7 - Conservação e Adaptação de Bens de Capital ••• cr$ 10.0001 00 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 
' 

3.1.4~2 - RecepçÕes, Hospedagens e Homenagens •••••••••• cr$ s.000,00 

4,.o.o.o - Despesas de Capital 

4 •. 1.4.0 - Material Permanente 

4,1.4.1 - Material Bibliotec~rio, Filmes e Discos •••••• Cr$ 4.0oo,oo 

4.1.4.3 - M~veis, rráquinas, aparelhos de Uso Comum ••• ~r$ 5.ooo,oo 

Continua ••••• 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação do FROJETO DE LEI Nº f' ~ #,J· 
-------~/---~~--~---------

4.1.4.6 - Material de TelecomunicaçÕes .................. cr$ 

4.1.4.? - Equipamentos fotográficos de de Projeção •••• Cr$ 
, 

Limpeza Publica 

3,.1.0.0 - Despesas de Custeio 

Pessoal Civil 

ºª·ºº 
, 

Despesas Variaveis com Pessoal Civil 

02.01 Gratificação por Serviços Extraordin~rios •••• Cr$ 

3.1.2.0 - M:tterial de Consumo 

3.1.2.2 M:tterial de Limpeza e Desinfecção •••••••••••• cr$ 

3 .. 1.2.3. Combustiveis e Lubrificantes ••••••••.•••••••• cr$ 

3.1.3.1 

Serviços de Terceiros 

Comunicações e Transportes ••••••.••••••••••• .Cr$ 

Publicações. Divulgações e As. de PeriÓdicos.Cr$ 

Locação de Imóveis e Equipamentos ••••••••••• .Cr$ 

Conservação e Adaptação de Bens de Capital, •• Cr$ 

3.1.4.0,- Encargos Diversos 

3.1.4.1 - Recrutamento e Treinamento de Pessoal ••••••• .Cr$ 

Indenizações e RestituiçÕes ••••••••••••••••• .Cr$ 

4.1.0.0 Investimentos 

4.1.1.0 
, 

Obras Publicas 

Planificação•••••••••••••••••••••••• 

Equipamentos e InstalaçÕes 

3.ooo,oo 
1.000,00 

s.000,00 

s.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

s.000,00 

s.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.ooo,oo 

s.000,00 

, 
M:tquinas, Motores e Aparelhos •••••.••••••••• .Cr$ 15.0009 00 

... , 
Ilutl)inaçao Publica 

3.1.0.0 Despesas de Custeio 

Material de Consumo 

Combustiveis e Lubrificantes •.••••••••••••••• Cr$ 3.ooo,oo 
Serviços de Terceiros 

3.1.3.? - Conservação e Adaptação de Bens de Capital •• Cr$ 15.000,00 

3.1.3.B - Serviços Diversos ............................. cr$ s.000,00 

4.1.0.0 Investiment os 

4.1.4.0 Material Permanente 
, 

Instrumentos Tecnicos •••••••••••••••••••••••• cr$ s .. 000,00 

Continua. 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO - I 
Continuação do Ff!OJETO DE LEI N!! -~-~ ........ /t_7-/_f ______ _ 

I 

4.1.4.8 - Viaturas de Pequeno Porte••••••••••••••••••••Cr$ 

B.3.9.4 - Ruas e Avenidas 

3.1.0.0 

4.1.D.D 

Despesas de Busteio 

Material de Consumo 

Material de Limpeza e Desinfecção •••••••••••• Cr$ 

Investimentos 

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalaç~es 

3.ooo,oo 

4.ooo,oo 

# à_. N , N /\ 

4.1.3.3 - Automoveis, •-.uto-caminhoes e Outros Veiculas de Traçao Me~ 

nica•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 10.000 9 00 

4.1.4.D - fvlaterial Permanente 
, 

Instrumentos Tecnicos••••••••••••••••••••••••Cr$ s.soo,oo 

Praças, Parques e Jardins 

3.1.0.0 Despesas de Custeio (_.---( (v 

02.00 

02.01 

:::::~sc::~veis com :::~~1:~ _____ ---~--
... , 

Gratificaçao por Serviços Extraordinario ••• Cr$ 30.000,00 

Material de Consumo 
, 

Combustiveis e Lubrificantes ••••••••••••••••• Cr$ 

Serviços de Terceiros 

Locação de Imóveis e Equipamentos •••••••••••• Cr$ 

3.1.3.8 - Serviços Diversos •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 

4.1.0.f:j 

4.1.1.0 

Encargos Diversos 

Recepç~es, Hospedagens e Homenagens ••••••••• .Cr$ 

Indenizaç~es e RestituiçÕes •••••••••••••••••• cr$ 

Investimentos 

Obras PÚblicas 

3.ooo,oo 

3.ooo,oo 
s.000,00 

i.000,00 

i.000,00 

.., 
4.1.1.1 - Planificaçaa •••••••••••••••••.••••••••••••••• cr$ l0.000,00 

Marca~Õs, Feiras e Matadouros 

3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
, 

02.00 - Despesas Variaveis com Pessoal Civil 

02.0l - Gratificação por Serviços Extraordin~rios •••• Cr$ 

4.1.0.0 - Investimentos 

3.ooo,oo 

Continua ••• 
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ESTADO DO ESPIRllO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO . I 
Continuação do ffiOJETO DE LEI NQ __ t1_~_,._/_-J'1_-' _____ _ 

I 

4.1.1.0 - Obras PÚblicas 
.... 

Execuçaa •••••••••••••••••••••••••••••••••••• .Cr$ 15.ooo,oo 

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 

4.1.3.5 

4.1.A.O 
1 

4.1-.4.2 

8.6.9.7 

3.1.0.0 

3.1.1.1 

02.00 

02.01 

3.1.2.0 

3.1.2.7 

3.1.3.0 

3.1.3.5 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.1.1 

4.1.1.2 

Diversos Equipamentos e Instalaçõe~ •••••••••• Cr$ 

M:iterial Permanente 

Utensilios de Oficina e Ferramentas Diversas.Cr$ 

Cemitérios 

Despesas de Cétste~-=-- ~ 

Pessoal Civil '---.. ~- · ·---- . = ~ 
Despesas Varieiveis c~:--;ess~al Ci~~ 
Gratificação por Serviços Extraordin~rios •••• Cr$ 

M:itetial de Consumo 
, 

M:iteria prima •••••••••••••••••••••••••••••••• cr$ 

Serviços de Terceiros 
, 

Serviços Tecnicos •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 

Investimentos 

Qbras PÚblicas. 
... 

Planificaçao. ••·•·•••·•••••••·•·•••••••••••.Cr$ 

TOTAL ••• ••••••••• rw • .......................... ~ ••••••••• • Cr$ 

5.ooo,oo 

2.000,00 

2.000,00 / 

2.000,00/ 

2.000,ool 

10.000,oct 

20.000,00/ 

251.000,00 

Art. 3Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data da sua' publicação, ficando revoga-
... , 

das as disposiçoes em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da ~mara Municipal de Gelatina etc., etc., etc., etc., ate •• 
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ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL . DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMAR,A 

Citl." Ó .l"~:Í\,l'il;io _pz~~~:et~ at.it tt~irti:t" :i.ii:'í}?(ll''t~c.i~. ~wX& ~\ Ot';;l~t.i~·ió.i(ttit 

t.1f!t be.~ Oõtái'I;' vil" dl'Jl t.ü:*O:tl't?.o e.~, 0'~1i~~z;io ~~UtJ Q e.QbfifCf't;\rr;;o,.. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A Comissão -de Fin@n9as e Orçamento, em 

reuniã · conjunta para apreci~r o Projeto de Lei nº~~~

-fl~ /!-J . ' é ~ela sua ~provação tal como se acha redi 
gido endossando, assim, o Parecer da douta Comissão de Ju_ê.·. 
tiça e Redação., 

ZM .. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

REQUERIMENTO N g 

Os Vereadores infra-assin~dos, requerem a V9 

Exa., na form2 regin~nta1 9 e, depois de ouvida ~ decisio de - / 

seus pares, seja dispensado dos interstioios regiment~~ e apr.sL ., 
vado em_ única_&9.j'6~GÕ.o, ~oje·E~e Lei de ·n2 ·;f7$17 ~ _ _ --~~ 
oriundo do ~ ~~ Uceeã,(.La;o , no qua - - ~ - · · 

./t--l ~ aJu:;, -_;;--~ -~ ~ ?-U.~Á.J -a oc, ~ 

/ 

Zm. 
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208/74 

Exmo., Sr. 

os 

09 de dezembro de 1 974 

2 765, upro 
_.__ , 

Co.so. (1e Leit:J o.m SLHJ.. u.l t:L.s~o reunião 
! 

--·---,--~··~-~,--- -··----~·------------
OctÓvio I:Lüz 

Exmo. S:r. .. 



/------

' 

/,,...--... 

061::::. tina, do J.~ots .. -
do do Santo, LlfJC~11clc1 

Artigo 1º )- Fica o Gl1ofe do ~x:.;cu-tivo 1=u.n:i.cir2,l c.utoriz2..do a al)rir o 

C:i.."Gc1itc supler~ei:J:~ita" D.o Ci{: 25l~OOO,OO(lluzentos e c·i11quenta 

e u:.;:. mil cr·u.zoiros) ~ a 

Urbo,nos, 

8 .. o 
:·:·-:~a~~o: ~ 9 .. o 

Artigo 2 f! )-

3.l .. O .. O 

01.00 

01.,07 

Os 

8'$0 

8.0 .. 9.:oO 

3.1~0 .. o 
3.1"'3.0 Ser\tiços c1o 

d.o 

Custeio 

-- . ' 
08:.í:'VJ.ÇOS/ 

,, "".-.-'·J· •1aa.~a/ '-"~· >.J u --

crÓcTi to, autoriz1J/ 

anlLlações, conf'or/ 

3.1.3~2 e Assinatu..rafJ él.e Pe;t: 

2.000,00 / 

3 .1 .. 3 .3 

3.l.3.7 

Locaqão de I:rn.Óveis e il.luipar:ion-b®s. e 

Conoorvo.ção e Adaptaçã0 de J3cns d'3. 

6.000,00 

I 



Co:ntinuo..ção e.la Loi N2 2 .. 765 

3.1 .. 4.,0 

G .. l .. 9.2 
3.,.1,.0,,0 

3.,.1.1{\1 

02,.00 

02.,01 

]o;l .. 2.2 

3.~l.J .o 
·.: ;,,,;·31~'.:3'"' l 

3t.le2.2 

cr~; 5 ~ooo,oo 

Fil,·10s e Dir:::cos / 
4,.000,00/ 

... , . 
L.~ovois~ Ari~.roJ.hos d.e Uso Conun / 

• e ~ • • • a e e ~ • ~ • 4 o e ~ 6 9 • • • e • • ~ • ~· 

.. . ~-. "" i · Jü..i::~:poza .t'UD J.ca 

5oOOO,OO 

3.000,00 

:Projeção .... ~ 

Cr$ 1.000,00 

e o::i l'e ss oal Civ-lle ••••e 

ç ~ ~ ~ • 4 e • • e • • e • d • • • • • o • • • • • ~ • ~ Cr$ 5 .ooo, 00 

Co::ct1n.o 

ê •• ,, •• Q ........... tt • ~ '.! ••• tJt •• ~ • !li Cr~3 5. 000, 00 

C·JJJ.1)ustiveis o Lubrificantes •• er;J; 2 .000,00 

Corm11.icaçõec o TranE)portcs •• • ll<Cr$ 2.000,00 

J?ublicações, Dibulg2.ções e A:::isi..""lattu·as de 

JioriÓdiCGS., ............ • • ... •· • • • • cCr$ ? e 000, 00 

Locação de í:Dióvcis e Equi1;am.cntes ••••••••• 

• • • • • • •· • • • • • • •. • • • • • • • • • • • • .... ~Cr$ 5 • 000, 00 
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1 

3 .. 1.4.0 

3(fl ... 4 ... l 

3-.l .. 4 .. 3 

1~ .. 1~0 .. 0 

Lt.1 .. 1<)0 

4,,1.,1 .. 1 

1~ .. 1.3.,0 

4 .. J. .. 3 .. 1 

·8 ') 9 ') ;I <'-<li e>.) 

3 .. 1 ... 0.,0 

3 ,,1.,2 .. o 
3 .. 1 .• 2 .. 3 

3-ol .. 3~0 

3 .. lio3~7 

LJ._.l.,@.O 

4-.,144 .o 
4.1.4..,5 

4.jl.4.8 

8.,3"9.,4. 

3.1.0(jO 

3sl.2ol>O 

3.1 ... 2.2 

4.lsÜooÜ 

2"'765 

~c~viçoo du 2~rcciros 

do 13cno c1o 

Ruas e L.vonidas 

2,,000~00 

3 .. 000,00 

5.000,00 

15.,000,00 

Cr~~ · 3 • 000 ~ 00 

Capital IP ,. • " .. ., 

Cr~i 15 "000 ~ 00 

5.ooo,oo 

1Iate:rial à.e Liu.pcza. e DcJainfecção Cr~~ 4.000,00 

Invostim.ontos 

Automóveis, Auto-Caw~nhÕes e Outros VeÍculGS de 



Ce11ti11u.açã" da ;:.;( i 

4.1"1 ~'J· .. o 
4 ... J .• 4;;>:) 

o~ ... oo 

".! -; ,.., ') 
..) <Q_!.. '9L.. ~ .. _,) 

3 i ') 0 
..... <1> • .),;iÜ 

3 .:::..,o<)o 
3~1.,1.1 

02 .. 00 

02~01 

4.1.0.,0 

4.1 .. 1.0 

5.ooo,oo 

3e0CO,OO 

3"'000t08 

5 .. 000,00 

'-' • .. • • • • • • • • • • ..... ~ ....... ,. ....... e *· " Cr~) 1,,,. 000 ~ 00 

e.<: i@-000,00 

20.000,00 

Cr:-1 3 .ooo, 00 

Obrar; i?Úblicas 
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C©ntinuação da Lei N2 2.,765 

02.,00 

02~01 

3~1"2 .. 0 

3~1 .. 2.,7 

3 1. ") o ......... .J., 

44)1~0.o 

Jq_1.i .. ipm1cntoc. o I11.stalO.ções 

r~ e~ 

& • e 8 • ~ • e • • • • • • • • 6 • • ~ ê • • • o ~ • • • e ~ 9lf<) 

'•,, •. 1 ..:;t/~rJ.· O"" '•..IV..!..-l...J.. ~.. ..::> 

\ 

~~opcsn3 do Custoio 

5.,000,00 

2óooo .. oo 
~ . 

-"1 ' .., • , .. 

~ccram .. "'c,inar:i..os º., ... 

2 ... 000,00 

100000~00 

20?000.00 

::J!CJTi~Lif} ••••••• ~ º •••• , •••• it" tt. ~ ••••• ~,., ofl ta© • .," WJ. Cr~) 251.000,00 

3 Q)~ ''' 0 -'·n T1'"'1· O"~.r--..... ..,,~.~ ·'.~T·l ,.. • .:,.,.o-(' ·1" _.,...., .... ,., c'-i~l. ç,:,lJ .. 8. ,_"'l 11.'bl·1·cr.ç~o., :t~J..· / 
.:...Jr._1 IJt_....:.. ... h..... . .:....:.. LJ..1 .• \. ... .._ i..... t.;j..._ v .J~G 1 _ .l '-"" \..A .. L-:.. v~._.v PL ... _ .,,__,. .-..- .t"" _ -- ......... 

llegis trG-sc e J?nbliq_uo~,se.:o 

câmara :L:mücips.l d.e 0oln tina, 09 de dezembro ele 1974 

I.iresidonte 
lkgistro..da e publicaa .. a nesta Sscretn.ria nesta clata.. 


